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SUFRAMA

ADMINISTRAÇÃO DA ZFM
(Decreto-Lei nº. 288/67)

Art. 10. A administração das instalações e 
serviços da Zona Franca será exercida pela 
Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA, entidade autárquica, com 
personalidade jurídica e patrimônio próprio, 
autonomia administrativa e financeira, com sede e 
foro na cidade de Manaus, capital do Estado do 
Amazonas.



ÁREA DE ATUAÇÃO SUFRAMA

INCENTIVOS FISCAIS POR ESTADO

I - Estado do Amazonas

� ICMS e/ou IPI e PIS/COFINS: Municípios de Manaus e Rio Preto da Eva 
� ICMS e/ou IPI: Municípios de Manaus e Rio Preto da Eva Presidente Figueiredo e Tabatinga (Área de Livre Comércio)

� IPI: demais Municípios

II - Estado de Rondônia

� ICMS e/ou IPI: Município de Guajará-Mirim (Área de Livre Comércio)

� IPI:  demais Municípios

III - Estado do Acre

� ICMS e/ou IPI: Municípios de Brasileia, Epitaciolândia e Cruzeiro do Sul (Área de Livre Comércio)

� IPI: demais Municípios

IV - Estado de Roraima

� ICMS e/ou IPI: Municípios de Pacaraima e Bonfim (Área de Livre Comércio)

� IPI: demais Municípios

V - Estado do Amapá

� ICMS e/ou IPI: Municípios de Macapá e Santana (Área de Livre Comércio)



ÁREA DE ATUAÇÃO SUFRAMA

INCENTIVOS FISCAIS

a) ICMS e/ou IPI e PIS/COFINS

Amazonas: Municípios de Manaus e Rio Preto da Eva 

b) ICMS e/ou IPI

Acre: Municípios de Brasiléia, Epitaciolândia e Cruzeiro do Sul (Áreas de Livre Comércio)

Amapá: Municípios de Macapá e Santana (Áreas de Livre Comércio)

Amazonas:  Municípios de Presidente Figueiredo e  Tabatinga (Área de Livre Comércio)

Rondônia: Município de Guajará-Mirim (Área de Livre Comércio)

Roraima: Municípios de Pacaraima e Bonfim (Áreas de Livre Comércio)

c) IPI

Demais Municípios da Amazônia Ocidental (Acre, Amazonas, Rondônia e Roraima)



VIGÊNCIA DA ZFM VIGÊNCIA DA ZFM 

No final de 2003, pela Emenda Constitucional 

nº. 42, de 19 de dezembro de 2003, publicada 

no D.O.U. de 31 de dezembro de 2003, art. 92, 

a Zona Franca de Manaus foi prorrogada até o 

ano 2023, com a seguinte redação: "Art. 92. 

São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 

40 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias."



Legislação Vigente SUFRAMALegislação Vigente SUFRAMA

� Convênio ICM nº. 65/88;

� Convênio ICMS nº. 36/97;

� Convênio ICMS nº. 37/97;

� Convênio ICMS nº. 16/99;

� Convênio ICMS nº. 40/00;

� Portaria SUFRAMA nº. 205/2002;

�� Decreto nº 4.544, de 26/12/2002 Decreto nº 4.544, de 26/12/2002 �� RIPI; RIPI; 
�� Convênio ICMS Convênio ICMS nº. 118/2004;118/2004;
�� Lei nº. 10.996, de 15 de dezembro de 2004 (Pis/Lei nº. 10.996, de 15 de dezembro de 2004 (Pis/CofinsCofins););
� Ajuste SINIEF 07/05; e
� Ajuste SINIEF 04/06.



PROCESSO DE INTERNAMENTO

Art. 12. Toda entrada de mercadoria nacional ou 
estrangeira na Zona Franca de Manaus fica sujeita
ao controle da SUFRAMA, respeitada a 
competência legal atribuída a fiscalização
aduaneira e de rendas internas, do Ministério da
Fazenda (Decreto n° 61.244, de 28 de agosto
de1967)



PROCESSO DE INTERNAMENTODE INTERNAMENTO

O processo  de   internamento  de  mercadoria  

nacional consiste  nas  ações   desenvolvidas   

pela   SUFRAMA visando  o  controle  e  a  

fiscalização  do   ingresso   de  mercadorias de 

origem nacional nas áreas incentivadas, bem 

como na formalização do seu internamento.



FASES DO PROCESSO DE INTERNAMENTO

1) INGRESSO DE MERCADORIA (Vistoria Física)

 Transmissão pelo transportador dos dados da documentação fiscal, previamente à 
entrada das mercadorias nas áreas incentivadas, pelo Módulo do Sistema de 
Controle de Ingresso de Mercadoria Nacional - SINAL;

 Recepção do Protocolo de Ingresso de Mercadoria Nacional � PIN gerado pela 
SUFRAMA (SINAL), via da Nota Fiscal e Conhecimento de Transporte(original ou 
cópia);

 Apresentação da Mercadoria acobertada pelos documentos fiscais recepcionados 
pela SUFRAMA; e 

 Autenticação do PIN pela SUFRAMA. 

2)     FORMALIZAÇÃO DO INGRESSO E INTERNAMENTO

 Análise e conferência dos documentos fiscais (NF e CTRC) com os dados enviados 
pelo SINAL;

 Batimento com o Fisco Estadual de Destino na base de dados do Sistema de 
Internamento de Mercadoria Nacional � SIMN da SUFRAMA;

 Disponibilização da Declaração de Ingresso para o remetente, o destinatário e os
fiscos estadual e federal; e 

 Geração e pagamento da Taxa de Serviços Administrativos � TSA para o 
destinatário.



É um software disponibilizado pela SUFRAMA na 

WEB que tem por finalidade, permitir que as 

empresas transportadoras, antecipem, através do 

envio de arquivo eletrônico, os dados do  

Conhecimento de Transporte e das Notas Fiscais 

para registro, vistoria, análise e conferência 

documental para fins de ingresso e internamento 

das mercadorias destinadas às áreas incentivadas 

sob a administração da SUFRAMA.

SINALSINAL



TELA PRINCIPAL SINAL



O PIN é o documento de controle, acompanhamento e 

fiscalização gerado pela SUFRAMA necessário à vistoria física 

e será autenticado nos Postos Centralizadores de Vistoria da 

Autarquia, desde que seja apresentada a mercadoria, a qual 

deverá estar acompanhada dos documentos fiscais 

estabelecidos na legislação (Convênio ICMS 36/97):

- Conhecimento de Transporte; e

- 5ª via da nota fiscal ou DANFE(no caso da NF-e).

OBSERVAÇÕES:
1. Para fins de internamento é obrigatória a apresentação da mercadoria 

nacional para vistoria física; 

2.  Na Zona Franca de Manaus, a SUFRAMA passou a exigir no ato da 

vistoria  física, a 1a via da Nota Fiscal desembaraçada na SEFAZ-AM.

PROTOCOLO DE INGRESSO DE PROTOCOLO DE INGRESSO DE 

MERCADORIA NACIONAL MERCADORIA NACIONAL (PIN)(PIN)



PIN- Protocolo de Internamento Nacional



DI - DECLARAÇÃO DE INGRESSO
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CONSULTA SITUAÇÃO CADASTRAL

DO DESTINATÁRIO NA SUFRAMA

( VIA WEB / WEBSERVICE )

ENVIA LOTE DE NF-E

ENTREGA DANFE + MERCADORIA

PIN-e P/ TRANSPORTADOR

ENVIA CHAVE DE ACESSO

NF-e  A SUFRAMA

Nota Fiscal Eletrônica
PIN � Protocolo de Ingresso de Mercadoria Nacional

SRF- AMBIENTE NACIONAL

(SPED)�

Geração do 

PIN-e

OPCIONAL: Se o 

transportador não enviar os 

dados do CTRC o remetente 

poderá fazer o mesmo através 

da WEB

Recebe DANFE+ 

Nr. PIN-e e acessa 

WEB Service

SUFRAMA para 

complemento 

CTRC
É possível consulta

r situação de Mercadoria

Nacional

junto à SUFRAMA

CONSULTA

TRANSP. 

ENVIA 

CTRC

- Recepção Doc. Física

- Leitura do DANFE + PIN-e

- Vistoria a Mercadoria

- Autenticação do PIN-e

- Batimento c/  a SEFAZ

- Confirmação do Ingresso da   

Mercadoria

- Devolução Documentação Apresentada

- Emissão da Declaração de Ingresso

APÓS A 

GERAÇÃO DO 

PIN-e, SUFRAMA 

ENVIA DADOS 

PARA SEFAZ 

DESTINO

VIA WEB SERVICE SUFRAMA

VIA WEB SERVICE SUFRAMA

REDE  RIS

REDE  RIS

REDE  RIS

VIA WEB

REDE  RIS

REDE  RIS



PROCESSO DE INTERNAMENTO DE MERCADORIA NACIONALPROCESSO DE INTERNAMENTO DE MERCADORIA NACIONAL
RESPONSABILIDADE E COMPETÊNCIAS NO PROCESSO DA SUFRAMA RESPONSABILIDADE E COMPETÊNCIAS NO PROCESSO DA SUFRAMA 

EMPRESA REMETENTE:EMPRESA REMETENTE:

1- Consulta situação cadastral do destinatário na SUFRAMA

2- Emite a NF-e com autorização da SEFAZ/Origem

3- Envio para SEFAZ e recebe autorização de uso

4- Envia  a chave de acesso NF-e autorizada  para SUFRAMA

5- Recebe o PIN-e gerado pela SUFRAMA

6- Emite o DANFE

7- Entrega ao transportador  DANFE + PIN-e  + MERCADORIA  

8- Confirma o Ingresso da MERCADORIA NACIONAL na SUFRAMA

9- Retira a Declaração de Ingresso

TRANSPORTADOR:TRANSPORTADOR:

1- Recebe o DANFE + PIN-e + MERCADORIA

2- Acessa WEB SERVICE DA SUFRAMA  e complementa  o PIN-e  com Dados do CTRC

3- Desembaraça a NF-e na SEFAZ / DESTINO

4- Apresenta a DANFE + CTRC + MERCADORIA  na SUFRAMA

5- Entrega o DANFE + MERCADORIA + PIN-e ao destinatário



DESTINÁTARIO:DESTINÁTARIO:

1- Recebe  a MERCADORIA + DANFE + PIN-e

2- Confirma a autenticação do PIN-e  e o recebimento da mercadoria na WEB SERVICE SUFRAMA

SUFRAMA:SUFRAMA:

1- Atesta a situação cadastral do destinatário

2 - Recebe da empresa remetente as chaves de acesso das NF-e autorizadas e gera o PIN-e

4- Devolve o PIN-e à empresa remetente;

5- Recebe dados de CTRC do Transportador

6- Recepciona a documentação(DANFE/PIN-e/CTRC) e vistoria a MERCADORIA;

7- Autentica o PIN-e

8- Realiza batimento com os arquivos de NF-e desembaraçadas na SEFAZ/DESTINO

9- Disponibiliza DECLARAÇÃO DE INGRESSO

SEFAZ/ORIGEM:SEFAZ/ORIGEM:

1- Autoriza a emissão da NF-e

2- Envia as NF-e para a SUFRAMA 
SEFAZ/DESTINO:SEFAZ/DESTINO:

1- Recebe o arquivo de NF-e

2- Desembaraço da NF-e

3- Envio dos arquivo de NF-e ingressadas na SUFRAMA

PROCESSO SUFRAMAPROCESSO SUFRAMA

INTERNAMENTO DE MERCADORIA NACIONALINTERNAMENTO DE MERCADORIA NACIONAL
RESPONSABILIDADES E COMPETÊNCIASRESPONSABILIDADES E COMPETÊNCIAS



Sítio da SUFRAMA
(www.suframa.gov.br)



GRATO A TODOS PELA ATENÇÃOGRATO A TODOS PELA ATENÇÃO

Coordenação Geral de Controle de Mercadoria e CadastrosCoordenação Geral de Controle de Mercadoria e Cadastros

(CGMEC)(CGMEC)

João Carlos Paiva da Silva

Coordenador Geral 

Fone: (92) 36132188              e-mail: cgmec@suframa.gov.br


